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Desde sua fundação, em 2016, o Núcleo de Estudos Sobre Gênero e Sexualidade (NUGS) do IFSP tem atuado de modo propositivo 

e formativo com ações relativas ao combate ao preconceito, à discriminação e à violência de gênero,  visando uma inclusão efetiva de 

pessoas LGBTQIAPN+ e mulheres nos âmbitos da pesquisa, ensino e extensão em nossa instituição.

O empenho do NUGS está registrado nos relatórios de gestão, no seu Documento Orientador, nas incontáveis atividades formativas 

oferecidas a servidoras(es) e discentes realizadas em todos os campi, nas campanhas virtuais, na parceria e ação cotidiana de profissionais e 

estudantes do IFSP.

Por sua natureza, a atuação do NUGS não pode limitar-se à vitrine institucional. Trata-se também de ação política de transformação 

estrutural das práticas de violência e exclusão que acometem a comunidade LGBTQIAPN+ e mulheres. Nesse sentido, o NUGS tem atuado 

e busca provocar avanços institucionais.

Após o II Encontro NUGS-NEABI, realizado em outubro de 2022, solicitamos à reitoria e às instâncias competentes do IFSP 

suporte para a implementação das proposições:

·    Cotas de ingresso para pessoas trans;

· Revisão da regulamentação sobre atendimento de estudantes trans, com especial atenção ao uso do nome social;

· Consolidação da arquitetura inclusiva e humanizada, que contemple a criação de espaços de convivência, formação, acolhimento 

de servidoras(es) e estudantes, utilização de banheiros por pessoas trans;

· Implantação de campanha institucional de combate ao assédio e às violências, incluindo ações na integração de estudantes, nos 

planejamentos e inserção de temas de enfrentamento às violências durante todo o percurso formativo;

· Oferta de assessoramento jurídico especializado quando servidoras(es) sofrerem abusos no exercício profissional;

· Criação de um observatório permanente de atenção aos direitos humanos, com foco nas violências de gênero, LGBTfobia, 

racismo, capacitismo, etarismo, entre outras;

· Criação de instâncias e procedimentos de acolhimento e orientação às vítimas de violência;

· Construção de um código processual, com máxima inteligibilidade sobre instrumentos, prazos, entes envolvidos, tipificação de 

violências (racismo, LGBTfobia, misoginia, capacitismo, etc.)

· Promoção de capacitação obrigatória e prioritária das equipes, instâncias correcionais e gestores;

Contudo, o movimento de perseguição e assédio a estudantes LGBTQIAPN+ e mulheres, assim como a servidoras(es) que se 



dedicam à defesa dos direitos fundamentais desta parcela significativa de nossa comunidade, se intensificou. Essa constatação decorre, 

especialmente,  da enormidade de relatos, manifestações por e-mails e pedidos de orientação quanto aos procedimentos correcionais, que 

estão chegando ao núcleo.

Compreendemos as limitações orçamentárias do IFSP, resultado da aprovação do teto de gastos que estrangulou as possibilidades de 

manutenção das instituições de ensino federais. No entanto, parte das solicitações apresentadas não demandam necessariamente e somente 

recursos financeiros, mas ações administrativas e de gestão fundamentadas nos direitos humanos e nos princípios que a própria instituição 

apresenta em seus documentos.

Neste importante momento da nossa história, a luta do NUGS é pela recusa veemente e combate incessante a toda e qualquer 

manifestação no interior do IFSP (e até mesmo fora dele) de contrariedade para com as conquistas (ainda poucas!) obtidas em direção a 

uma instituição mais inclusiva e uma sociedade mais justa - seja por parte de estudantes, servidores ou comunidade escolar compreendida 

em um sentido mais amplo. Não vamos aceitar os retrocessos herdados de um governo reacionário e preconceituoso, responsável direto pela

disseminação e fortalecimento de discursos de ódio contra pessoas LGBTQIAPN+ e mulheres.

Sendo assim, a tomada das decisões administrativas pertinentes por parte da gestão central e das gestões locais é o mínimo que 

esperamos contra esse tipo de evento. Não basta apenas compor Núcleos e Comissões, é preciso dar legitimidade e suporte às suas lutas. 

Direitos humanos não são um nome,  são uma prática.

Os pontos do II Encontro NUGS-NEABI dizem respeito à criação de observatórios e vão em direção às denúncias de diferentes 

teores que o núcleo recebe com frequência. O NUGS organiza seus trabalhos para ter mais potência e alcançar diferentes dimensões. No 

entanto, recebemos frequentemente denúncias de assédio moral e sexual, perseguição a servidoras(es) e estudantes. Além de tais demandas 

extrapolarem nossa competência de ação institucional, atesta-se a necessidade de instauração de procedimentos operacionais de combate à 

violência de gênero, lgbtfobia e toda forma de assédio. O volume crescente de demandas atribula as atividades do núcleo, assim como a 

saúde mental de seus integrantes, fazendo com que os trabalhos se concentram no acolhimento e busca de soluções para cada caso 

específico. 

Neste sentido, tentamos buscar, por meio de instâncias administrativas e jurídicas, formas de encaminhar essas violações (crimes) 

dos direitos de servidoras(es) e estudantes. Mas, no geral, o núcleo acaba sendo esse observatório – o que não é o nosso único objetivo. 

Assim, nossa proposta é a criação de um observatório do IFSP, para que o núcleo de estudos não seja convertido a um mero anexo à 

ouvidoria, ou seja confundido em suas responsabilidades e finalidades, ele é, antes de tudo, como já foi dito, um núcleo de estudo em que 

se articulam as dimensões do ensino, da pesquisa e da extensão, em consonância com o que deve ser o IFSP, no melhor espírito das 

concepções e da legislação que o referencia.

Reverberamos a indignação coletiva quanto aos episódios atuais no IFSP. Listamos, a título de exemplo, três casos recentes, 

ocorridos em diferentes campi, nos quais optamos por preservar o anonimato das pessoas envolvidas, para evitar reforçar o contexto 

opressivo e angustiante em que se encontram:

1º caso: Em alusão ao dia 17 de Maio (dia internacional ao combate à LGBTfobia), cartazes foram produzidos com a participação estudantil

e fixados em diferentes ambientes de um determinado campus. Um material diretamente relacionado à luta contra o preconceito sofrido 

pelas minorias, especialmente as pessoas LGBTQIAPN+. Na mesma semana em que foram afixados, os cartazes foram vandalizados e 

destruídos sem que ninguém tenha sido responsabilizado pelo fato ou sem que a equipe gestora ou mesmo a Coordenadoria de Apoio 

às(aos) Estudantes (CAE) tenha tomado qualquer atitude no sentido de mitigar a violência simbólica que isso representa; na semana 

seguinte, novos cartazes foram colados pelo campus, expondo frases LGBTfóbicas e que ferem a laicidade do Estado e da Educação 

Pública, tendo em vista o seu flagrante teor religioso e proselitista que dificulta a presença de outras religiões e senso democrático. No 

desenrolar dos acontecimentos, servidoras(es) e estudantes que organizam ações de conscientização e em defesa da comunidade 

LGBTQIAPN+ têm sofrido retaliações, ameaças veladas e insidiosas tentativas de criminalização de suas práticas. 

2º caso: Estudante trans foi ao “atendimento ao aluno” e relatou a expulsão de sua casa, um docente prestou-lhe acolhimento e lidou com a 

situação buscando suporte das instâncias competentes do campus. O mesmo docente foi filmado por outro estudante, sem que tivesse 

conhecimento e pudesse consentir ou não com a gravação. Insistimos que o mesmo estava cumprindo seu dever ético e profissional de 

defesa dos direitos humanos. Na sequência, também sem o conhecimento do docente, a coordenação do curso teve uma reunião com a 

família do estudante que fez a gravação, registrou em ata que na fala do docente houve desrespeito à família brasileira, à religião cristã e 

que incentivou os estudantes a fazerem sexo. O vídeo e a ata foram encaminhadas à Comissão de Ética e estão em processo de averiguação. 

A pessoa acusada - o docente mencionado - teve dez dias para responder à citação, sendo que tomou conhecimento tanto da gravação

quanto da reunião com a família e da denúncia feita pela coordenação do curso quando informado desse prazo e da necessidade de prestar 

esclarecimentos, isto é, a coordenação do curso (que compõe a equipe gestora do campus) atuou com flagrante parcialidade quando, por 

ação ou omissão, incentiva e favorece uma narrativa que é historicamente hegemônica e que tem sido um dos principais obstáculos às 

conquistas das pessoas LGBTQIAPN+, que busca interditar ou criminalizar as discussões sobre identidade de gênero e sexualidade no 



ambiente da educação formal. Ressaltamos que em nenhum momento a coordenação procurou o docente para ouvi-lo, mostrar-lhe a 

gravação ou, ainda, dar-lhe ciência da reunião com a família denunciante. Questionamos profundamente essa maneira de lidar com o 

ocorrido.

3º caso: Em um dos campi do IFSP uma estudante procura um docente (negro) e conta-lhe uma situação de assédio sexual vivida dentro do 

campus, praticada por outro estudante. O docente encaminha a situação à direção e instâncias competentes do campus, conforme seu dever 

ético e profissional de formação cidadã, alertando cotidianamente suas(seus) alunas(os) sobre as implicações legais de violência e assédio 

sexual, sem expôr as pessoas envolvidas. A família do estudante, que teria praticado o assédio, contata a equipe gestora do campus e acusa 

o professor de gerar estigma sobre seu filho, por meio de um e-mail. Por sua vez, sem titubear, a direção presta denúncia contra o docente à 

Comissão de Ética, antes mesmo de dialogar com o docente ou dar-lhe ciência do email recebido, ou mesmo orientar a família acerca da 

política institucional de combate a todo tipo de assédio, especialmente os de natureza sexistas.

Esses, como outros diferentes acontecimentos nos campi trazem essa dimensão de caráter institucional, que não é exclusividade do IFSP, 

uma vez que isso ocorre em muitas outras instituições, mas que nos diz respeito e com a qual temos de lidar, que enseja a capacitação e 

formação mais ampla das equipes gestoras quanto às relações de poder desproporcionais que se estabeleceram e se estabelecem entre 

narrativas historicamente hegemônicas e segmentos minoritários e fragilizados de nossa sociedade. Não poderíamos nos conformar diante 

desses acontecimentos, além do que, como já mencionado, tais discursos e práticas que acabam reforçando narrativas perniciosas que 

atentam contra a politica inclusiva, de não violência e de respeito em nossa instituição advém, em grande medida, do momento de 

recrudescimento reacionário recente que o nosso país -  e o mundo -  têm vivido. As intervenções associadas aos cartazes, mencionadas no 

primeiro caso, foram pensadas para que a data (17 de maio) não passasse despercebida e evidenciasse a existência desses corpos que não se 

enquadram em padrões estéticos ou socioculturais pré-estabelecidos e desafiam preconceitos e obscurantismos e, por isso mesmo, são 

constantemente violentados simbólica e fisicamente (sejam professores, servidores ou estudantes) no espaço educacional. A violação dos 

cartazes nos mostra esses discursos de ódio que foram disseminados, tanto no ato enunciativo do pensamento cotidiano – as falas, como 

dentro da internet e plataformas às quais os estudantes possuem acesso, também se fazem presentes, reverberam e encontram guarida em 

nossa instituição. Sobre o tema família e pessoas LGBT é um assunto que se quebra quando significamos família como “quem nos acolhe, 

nos ama, apoia e protege”. Para abarcar esse sentido, o ideal de família não pode ser sustentado apenas pelo fato de compartilhar o mesmo 

sangue ou habitar o mesmo espaço. Como sabemos, historicamente LGBTQIAPN+ são vitimados em suas próprias “famílias” e precisam 

contar com o acolhimento de outras pessoas LGBTQIAPN+, resultado do entendimento que possuem sobre a dificuldade de se viver com a 

“famílias sanguíneas”, devido a não aceitação e/ou expulsão desses corpos de suas casas (que não são tão suas assim). Dito isso, é 

necessária uma ressignificação do conceito de família, por entendermos que família são pessoas que aceitam e compartilham a convivência. 

Diferente daquelas que, por mais que compartilhem o mesmo sangue, não são capazes de conviver com esses “corpos diferentes” de forma 

harmoniosa, amorosa ou respeitosa. Se não estamos nesse mundo para viver com respeito, dignidade e afeto, então para que viver?

O machismo é muito forte no Brasil, principalmente quando associamos ele à família patriarcal construída desde muitos séculos 

atrás, ainda mais se pensarmos nos valores passados historicamente de pai para filho e que criam hierarquias de gênero, definindo uma certa 

concepção de masculino como prioritária e de maior valor. Essa herança histórica  resulta no poder que os homens possuem na sociedade e 

os faz crer que são superiores aos que não se enquadram a essa concepção de masculino. Isso tem consequências, como por exemplo,  o 

alarmante índice de feminicídio e dos mais variados tipos de violências com base nessa hierarquia de gênero no Brasil. Daí se faz 

importantíssima a reflexão acerca das questões relativas a gênero e sexualidade, bem como do que significa família, não só para estudantes, 

mas para profissionais e familiares, que cada vez mais deve-se desprender desse pensamento patriarcal e dessas hierarquias perniciosas.

Os casos emblemáticos que damos a conhecer, bem como todos os outros que não relatamos, causa-nos um profundo temor e 

representa para nós um grande desafio, especialmente quando envolvem alunas(os) menores, pois são pessoas em processo de formação, 

que estão aprendendo aspectos da cidadania. Violências, como a da violação dos cartazes de atividades contra o preconceito, o assédio com 

base em hierarquia de gênero, a ignorância e intolerância perante o diferente, dão nota da enormidade desses desafios.

Alertamos que todos os casos mencionados acontecem em um contexto de discursos e práticas que ferem os direitos humanos, criam 

obstáculo ao desenvolvimento e à convivência social daquelas pessoas que são diferentes e as maiores vítimas desses processos. Por isso, 

devemos nos atentar aos pontos levantados pelo II Encontro NEABI-NUGS.

Reiteramos que cometer crimes de forma alguma se coaduna com a nossa política institucional e com a proposta de educação 

emancipatória. Para isso é preciso denunciar e combater narrativas e práticas institucionais, individuais e coletivas, que utilizam o ódio e 

violação do direito de outras pessoas, sob a alegação de uma suposta “liberdade de expressão” ou “defesa do direito da família”.

Os casos relatados revelam o despreparo de gestores de muitos campi para lidar com os problemas que envolvem as pessoas 

LGBTQIAPN+ e a tendência a criminalizar a ação de servidoras(es) que atuam no NUGS e na defesa dos direitos civis de grupos 

minoritários e historicamente marginalizados e vitimizados. Na ausência de procedimentos operacionais padrões para lidar com casos dessa 

natureza, muitos gestores não se valem do diálogo no ambiente escolar e procedem com denúncias infundadas e descabidas contra 

servidores, acolhendo prontamente ou reforçando práticas que, no fim das contas, acabam configurando calúnia e criminalização da atuação 



necessária das(dos) profissionais de nossa instituição. Não é possível que se alegue o desconhecimento dos estudos de gênero, conceitos e 

definições, tendo em vista que muitas formações foram ofertadas à comunidade, muitos documentos foram publicados no âmbito do IFSP e 

estão disponíveis para consulta. Hoje o tema é frequentemente debatido em diferentes momentos e espaços da sociedade. Não aceitaremos 

que, em uma instituição de ensino, se use a ignorância como desculpa para a opressão e a violação de direitos.

         O NUGS, assim como outros núcleos institucionais, como o NEABI, não são separados da instituição formalmente e conceitualmente 

concebida. Mesmo as pessoas que trabalham no IFSP e que não fazem parte desses núcleos precisam se posicionar e ter consciência de que 

o ambiente educacional não é um espaço que tolera racismo, discriminação ou qualquer tipo de violência com base em sexismos e 

hierarquias de gênero. Precisamos refletir sobre a cultura de intimidação que recai sobre quem defende a promoção dos direitos de pessoas 

mais vulnerabilizadas.  É necessário nos somarmos para uma defesa intransigente do direito das minorias (os corpos minorizados) de serem

e existirem, ou (re)existirem - signo presente nos movimentos, dizendo sobre a perseguição aos corpos LGBTQIAPN+ e a quem apoia o 

movimento.
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